


e	do	Curso	Técnico	na	Modalidade	Educação	de	 Jovens	e	Adultos	 (PROEJA)	em	Secretariado	deverá

preencher	o	formulário	PNAE/FNDE	que	se	encontra	no	link:	https://forms.gle/CzL7dHEUGKB2cTva6
2.2	O	estudante	poderá	preencher	o	formulário	no	período	de	03	a	10	de	setembro	de	2020.

2.3	Considerando	que,	 pelo	 censo	 escolar/2020/IFB,	 há	um	 total	 de	 164	 estudantes	matriculados	no

segmento	do	Curso	Técnico	Integrado	e	28	estudantes	matriculados	no	segmento	do	Curso	Técnico	na

Modalidade	Educação	de	Jovens	e	Adultos	(PROEJA),	a	distribuição	das	cestas	poderá	ser	retirada	no

Campus	 São	 Sebastião	 ou	 entregue	 em	 casa	 conforme	 indicação	 do	 estudante	 no	 formulário

mencionado	no	item	2.1
2.4	 Independente	 da	 forma	 de	 distribuição	 da	 cesta,	 a	 entrega	 será	 previamente	 agendada	 pela	 equipe	 responsável	 pela

distribuição.

2.5	Cada	estudante	terá	direito	a	1	(uma)	cesta.

2.6	 O	 estudante	 menor	 de	 18	 anos	 que	 for	 retirar	 a	 cesta	 no	 campus	 deverá	 estar	 acompanhado

pelo	responsável	legal.

2.7	Para	o	recebimento	da	cesta,	o	estudante	e/ou	outro	responsável	por	receber	deverá	estar	usando

máscara	e	seguir	as	orientações	de	segurança	sanitária	impostas	pela	pandemia.

2.8	O	IFB/CSSB	fará	o	registro	da	entrega	das	cestas	para	os	respectivos	beneficiários	mediante	Termo

de	Recebimento	e	assinatura.

2.9	 O	 estudante	 e/ou	 responsável	 por	 receber	 a	 cesta	 deverá	 estar	 portando	 um	 documento	 de

identificação	com	foto	e	assinar	o	termo	de	recebimento	disponibilizado	pelo	IFB/CSSB.

2.10	Na	impossibilidade	de	realizar	a	retirada	da	cesta,	o	estudante	maior	de	18	anos	poderá	indicar

outra	pessoa	responsável	pela	retirada,	desde	que	avisado	no	ato	do	preenchimento	do	formulário	no

link:	https://forms.gle/CzL7dHEUGKB2cTva6

2.11	Caso	haja	 remanescentes	de	cestas	após	a	distribuição	aos	estudantes	dos	Cursos	objeto	deste

edital,	 motivado	 pelo	 zelo	 do	 não	 desperdício	 dos	 mesmos	 e	 pelo	 uso	 razoável	 do	 dinheiro	 público

investido	 na	 aquisição	 das	 cestas,	 o	 IFB	 poderá	 disponibilizá-las	 a	 estudantes	 de	 Cursos

Técnico	Subsequente	do	Campus	São	Sebastião	mediante	Chamada	Pública	a	ser	comunicada	no	site

do	IFB,	respeitando	as	normativas	e	priorizando	os	estudantes	em	vulnerabilidade	social,	beneficiários

do	Programa	Auxílio	Permanência	ou	do	Auxílio	Emergencial	em	2020.

2.12	Em	 caso	 de,	 ainda	 terem	 residuais	 de	 cestas,	 estas	 poderão	 ser	 distribuídas,	 após	 análise,	 aos

estudantes	 dos	 Cursos	 Técnico	 Subsequentes	 que	 manifestaram	 maior	 dificuldade	 em	 realizar

refeições	diárias,	conforme	consta	no	formulário	de	manifestação	de	interesse.	

3.	DO	DECLÍNIO

3.1	 Os	 estudantes	 que,	 por	 livre	 vontade,	 optarem	 por	 não	 receber	 as	 cestas	 referentes	 a	 esta

convocação	 poderão	 oficializar	 e	 declarar	 seu	 declínio	 no	 formulário	 PNAE/FNDE,	 do	 item	 2.1,

disponibilizado	no	link:	https://forms.gle/CzL7dHEUGKB2cTva6

3.2	O	declínio	acarretará	na	ação	dos	itens	2.11	e	2.12.

4.	DO	CRONOGRAMA

DATA	 ATIVIDADE LOCAL

02/09/2020 Publicação	do	Edital www.ifb.edu.br

03	a	10/09/2020

Período	para

manifestação	de

interesse

formulário	disponível	no

link:	https://forms.gle/CzL7dHEUGKB2cTva6

11/09/2020
Divulgação	da	lista

de	interessados
www.ifb.edu.br

16	a	21/09/2020 Entrega	das	cestas
Retirada	no	campus	ou	entrega	em	casa,	conforme

agendamento.

5.	DE	SITUAÇÕES	ADVERSAS

5.1	As	situações	e	casos	adversos	serão	resolvidos	pela	DRAP	em	comum	acordo	com	os	setores	CDAE

e	DREP	do	IFB	CSSB.

São	Sebastião,	02	de	setembro	de	2020.

																																																		

Robson	Caldas	de	Oliveira

Diretor	Geral
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